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Apresentação: 
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Ementa: Concede anistia de multa, juros de mora e demais acréscimos 
legais a entidades isentas que deixaram de entregar a 
declaração do imposto de renda pessoa jurídica no prazo legal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5398/2009. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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